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ADJUDICAÇÃO 

 
 

A Comissão Permanente de Licitação – CPL, da Prefeitura Municipal 
de Lima Campos, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pelo artigo 1º da Portaria nº 002, exarada pelo Gabinete da Prefeita em 14 de 
outubro de 2022, considerando o inteiro teor dos autos do processo administrativo nº 

032/2022, que deu origem a licitação na modalidade Tomada de Preços nº 003/2022, 
objetivando a contratação de empresa para execução das obras de Reforma e 
Ampliação do Mercado Municipal de Lima Campos, conforme Convênio CV nº. 
8.401.00/2020 (SICONV nº 909161), celebrado entre a Companhia de 
Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba – CODEVASF e o 
Município de Lima Campos/MA, de interesse da Secretaria Municipal de Agricultura, 
Pecuária e Pesca e considerando ainda, o resultado do julgamento do processo 
licitatório acima identificado, ADJUDICA o objeto supra à empresa: RE 
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI, com sede na Rua Boa Esperança, 12, 
Canário, CEP: 65.278-000, Turiaçu – MA, inscrita no CNPJ sob o nº 
39.926.481/0001-04, pelo valor global de R$ 1.261.887,57 (hum milhão, duzentos e 
sessenta e um mil, oitocentos e oitenta e sete reais e cinquenta e sete centavos). 
Por fim, cumpre destacar que fica resguardado ao poder executivo municipal de 
Lima Campos-MA, representado pela Prefeita Municipal, o direito de revogar esta 
licitação por razões de interesse público, suficiente para justificar tal conduta, 
devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocações de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, conforme preceitua o artigo 
49, da Lei Federal nº 8.666/93 e ulteriores alterações. 

 
 

Lima Campos (MA), em 25 de outubro de 2022. 
 
 
 

Sr. Paulo de Tarso Feitosa de Sousa  
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Portaria nº. 002, de 14 de outubro de 2022 

 
 
 

 
Sra. Evanda Maria Mendes Santiago   
Secretária da Comissão Permanente de Licitação 

Portaria nº. 002, de 14 de outubro de 2022 

 
 

 
Sr. Gabriel de Freitas Silva      

Membro da Comissão Permanente de Licitação 
Portaria nº. 002, de 14 de outubro de 2022 

  


